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INDICAÇÃO N.º17/2021



O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico ao Sr. Prefeito Municipal Carlos Alberto de Souza, que seja feito a contratação de um fiscal de tributos e posturas para o quadro de servidores municipais em caráter de urgência.


Justificativa: Sr. Prefeito, nosso  município  tem  uma deficiência  neste setor, devido a ausência de um servidor com conhecimento específico em sistema de tributário, arrecadação de  impostos, fiscalização cotidiana em festas e  comércios,, principalmente em relação as diversas empresas  instaladas em nosso município; Sito ainda  a  necessidade de  realizar um  trabalho fiscalizador em loteamentos,, lotes, sujos  e abandonados,  notificações  quanto a questão  de materiais   a  década nas  calçadas, carros  abandonados  em ruas de  nossa  cidade; Saliento que o candidato  deverá  possuir  extremo  conhecimento  em fiscalização   tributária, casso contrário será perda  tempo a contratação.
 

Sala “Major Gurgel”, 11  de fevereiro de 2021.











RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
VEREADOR
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